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PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  

  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
A Câmara Municipal de Veradores do Município de Tuparetama – Estado de Pernambuco, Inscrita no 
CNPJ nº 11.464.302/0001/37, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Rua Sebastião 
Rabelo Monsenhor, s/n - Térreo Tuparetama/PE - CEP 56760000 - E-
mail: cmaradevereadores@yahoo.com.br - Fone: (87) 3828-1148, através de seu Presiente, por 
imtermédio da Agente de Contratação ATHYLA THAIS DE SOUZA ALENCAR, torna público a abertura 
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizado por meio da utilização da plataforma BNC (Banco Nacional 
de Compras), de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, e os Decretos  Municipal nº 009/2023, nº 
010/2023, nº 011/2023, nº 012/2023 e nº 013/2023, e respectivas alterações, aplicando-se 
subsidiariamente as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e 
horário a seguir. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 05/06/2024 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 05/06/2024  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30:00 horas do dia 05/06/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 

 

1 DO OBJETO 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de 
Preços para a CONTRATAÇÃO DE  POR DEMANDA ESPONTÂNIA PARA USO EXCLUVISO PARA O 
VEÍCULO PERTENCENTE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUPARETAMA – PE; para o 
exercício de 2024,  conforme exigências estabelecidas neste Edital: 

1.2- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

1.3- A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Termo de 
Referência/Anexo 01. 

 

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 20.825,00 (vinte mil 
oitocentos e vinte e cinco reais), distribuídos em itens, na forma indicada no Termo de Referência. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda 
adocumentaçãopor ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
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ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador,       acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau,   devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha  
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta 
e Indireta, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021,  durante o prazo da sanção 
aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público 
em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 
seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021; 

3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput do artigo 3º da referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
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do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
3.4.10-constituído sob a forma de sociedade por ações. 
3.4.11cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.5 O cadastramento do licitante, no sistema BNC, deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e; 
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do agente de 
contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da Bolsa Nacional de Compras, Anexo 04. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

3.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado emqualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br. 

3.7 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.8 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances   sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

3.9 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 
Bolsa Nacional de Compras. 

3.10 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.11 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
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implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 

3.12 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos. 

3.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou 
através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006 

 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.Até a 
abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

4.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) que compõe(m) o(s) 
lote(s) nos quais pretende concorrer, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, 
resultando no preço final. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente nos custos. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6 -DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

6.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio do Sistema BNC. 

6.3 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

6.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.Os 
pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao agente 
de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo Próprio do Sistema BNC. 

6.5 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

7.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

7.4 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 
convocatório; 

7.5 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
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Referência. 

7.5.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.5.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.7 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes. 

8 DA FASE DE LANCES 

8.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 
conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

8.2 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.3 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.4 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

8.5 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 

8.6 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes 
de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.7 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

8.8 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante 
comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva 
licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 
implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

8.9 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a 
sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no endereço: cmaradevereadores@yahoo.com.br 

8.9.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, 
salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.10 O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.11 A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 
esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração. 
8.12.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.12 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
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8.12 Encerrada a etapa de que trata o item 8.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
I. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previstos nos artigos  dos Decretos Municipal; 
II. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
III. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstas; 
IV. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho; (§ 1º do 147/2023, de 26 de dezembro de 2023) 
V. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 

9.2 Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinado no Art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

9.3 Persistindo o empate, será adotado o que há previsto em lei, onde, a proposta vencedora será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado de Pernambuco; 
II. empresas brasileiras; 
III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 
apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo 
estimado para a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 
todos os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 
oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada 
da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta lassificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

11.2. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores   -
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.3. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do 
setor competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.3.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

11.4. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência 
prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC. 

 

11.5. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.5.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.5.2. Notas fiscais; 

11.5.3. Contratos; 

11.5.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 
 

11.6. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar 
a proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

 

11.7. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de 
desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio 
do sistema BNC. 

 

11.8. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, 
quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

 

11.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

 

11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
serreiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.11. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 

11.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
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agente de contratação. 
 

11.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

11.14. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

11.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu  -sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de objetos 
similares, dentre outros. 

 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

12.1.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.No caso de inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema BNC, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
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salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.6. Habilitação jurídica: 

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

12.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

12.6.7. Regularidade fiscal e trabalhista:Prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.6.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.6.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.6.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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12.6.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei nº 
12.440, de 2011; 

12.6.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.6.13. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

12.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

12.6.15. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 

12.7. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.7.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 

 

a) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
sob pena de Inabilitação. 

 

12.7.2. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 
dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo 
o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido 
constituída hámenos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao 
último exercício financeiro. 

 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 
profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

c) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá 
ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante. 

 

12.7.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação para o 
respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação 
provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item. 

 

12.7.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do 
cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

LGigual ou superior a 1 assivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
SG igual ou superior a 1 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
LC =gual ou superior a 1Passivo Circulante 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.7.5-Certidão de Registro na Vigilância Estadual e/ou Munuicipal,  fornecido pela Sede 
de domicílio da licitante e compatível com o objeto desta licitação 
12.7.5.1 -  Registro na Agência Nacional de Petróleo – ANP. 
12.7.5.2 – Ceritifiacado  do Corpo  de Bombeiro. 
12.7.5.3-Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de Atestados ou 
Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
a licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, serviço semelhante ao objeto 
licitado, comprovando a boa qualidade dos serviços prestados; 

 

a) -Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 
preferencialmente assinatura digital, através de certificado digital; 
 

12.7.5. 4-Poderá(ão) ser solicitada(s) a(s) nota(s) fiscal(is) referente(s) ao(s) atestado(s) 
apresentado(s), em fase de diligências, a qualquer tempo.Declaração de que o licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação 

 

12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

12.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.8.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

12.8.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 

12.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.Conter a indicação 
do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

13.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

13.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, através do sistema BNC, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade    -e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora. 

14.5. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o 
processo à autoridade competente para a homologação 

15. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para 
assinar a Ata de Registro de Preços (Anexo VI), no prazo de 02 dias úteis, contados da convocação, 
sob pena de decair o direito à contratação. 

17.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
desde que haja solicitação da adjudicatária antes do decurso do prazo assinalado e ocorra motivo 
justo, aceito pelo Órgão Gerenciador. 

17.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 
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17.4. A recusa injustificada em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido enseja a aplicação 
das penalidades estabelecidas neste Edital, a perda da garantia de proposta, quando houver, e 
autoriza a Administração a acionar o cadastro de reserva, se houver. 

17.5. Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 
que não represente quaisquer ônus para a Administração e que a respectiva aceitação esteja 
devidamente fundamentada. 

17.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao 
valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem 
de classificação no certame. 

18.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando:   

I-houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

II.houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

18.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva 
será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

18.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para 
os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a eventual contratação do Detentor da Ata 
deverá ser formalizada, mediante instrumento contratual, conforme modelo constante do Anexo. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 

19.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
licitante ou a adjudicatária que: 

20.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para 
assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

20.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins 
de assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 
contratual; 

20.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando; 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

d) desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o 
valor máximo do orçamento estimado; 

e) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5. fraudar a licitação; 

20.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

20.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

20.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1. Multa; 

20.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta 
do Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
e máximo de 06 (seis) anos. 

20.3. As sanções previstas nos itens 19.2.2 e 19.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

20.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

20.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado 
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para o item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil 
reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 
infração prevista no item 19.1.1 deste edital; 

20.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre 
o valor total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser 
aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 

19.1.2 e 19.1.3. deste edital; 

20.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos 
itens 19.1.4. 19.1.5., 19.1.6., 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9 deste edital. 

20.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade 
de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de 
Pernambuco, nos seguintes casos e condições: 

20.5.1. No cometimento da infração prevista no item 19.1.1: de 6 a 12 meses; 

20.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.2 e 19.1.3: até 6 meses; 

20.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9: de 03 a 6 anos; 

20.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 
como dos prazos previstos nos itens 19.5 e 19.6. deverão ser observadas: 

20.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

20.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

20.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração; 

20.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

20.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade 
objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 
contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e 
os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 
observados os limites máximos previstos em lei. 

20.9. As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

20.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação 
de Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Municipal nº 070/2023. 

20.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes 
para apuração da conduta típica em questão. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quenão haja 
comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos; 

21.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

21.12.3. ANEXO III – Termo de Adesão – BNC; 

21.12.4. ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

21.12.5. ANEXO V – Modelos de Declarações; 

21.12.6. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

21.12.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato. 
 

 
Tuparetama/PE, 21 de maio  de 2024. 

 
Alã Markson Gomes de Souza  

Presidente da Câmara de Veradores de Tuparetama 
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